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LEI Nº 729, de 18 de dezembro de 2009
INSTITUI A FLOR SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA/RS.
 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

 FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:
 
 
Art. 1° Fica instituída como flor símbolo do município de Westfália a Rosa Rugosa.
 
 
Art. 2º A Administração Municipal de Westfália desenvolverá programas que visem:
 
 
a) o repovoamento e preservação da rosa nas comunidades e em áreas públicas do município de Westfália; e
 
 
b) a divulgação, nas escolas da rede municipal de ensino, da importância da Rosa Rugosa.
 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do prefeito Municipal, 18 de dezembro de 2009.
Sérgio Marasca
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